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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.Definição do objeto 

Contratação de serviço de vigilância humana (um posto) com vigia desarmado 24 horas de 

segunda a segunda-feira, com sistema de rádio comunicação, com dispositivo de ronda 

eletrônica, sendo inclusos todos os  custos referente a este item. Prefeitura Municipal de 

Schroeder , Rua Marechal Castelo Branco nº 3201 S/C . 

 

1.1Descrição detalhada do objeto, quantidades e valor estimado, nos termos da tabela abaixo:  

 

Item Descrição Unidade de 

Medida 

Quantidade Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

      

(  x ) Utilizado comparativo de valores anexo – deixar tabela acima em branco 

 

2.Vigência do Contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação 

12 meses 

 

3.Fundamentação da contratação 

Os serviços de vigilância são imprescindíveis para contribuir nas atividades de proteção à 

integridade do patrimônio e das pessoas no âmbito da Prefeitura  Municipal Schroeder, de 

forma rotineira e permanente, uma vez que tais serviços têm a finalidade de preservar todo o 

seu acervo patrimonial, bem como resguardar a integridade física dos servidores, autoridades, 

colaboradores e dos cidadãos, justificando-se, portanto, para evitar, ou ao menos minimizar, a 

ameaça de danos, os quais podem gerar prejuízos inestimáveis para a estrutura deste Poder. 

 

4.Requisitos da contratação 

A empresa deverá disponibilizar para o município funcionários de vigilância não armada, 

qualificados e capacitados para prestar serviço de vigilância 24h (vinte e quatro horas) por dia 

de segunda a segunda-feira para segurança patrimonial e dos servidores em local determinado 

pela secretaria responsável. A empresa contratada responsabilizar-se-á pelo treinamento e 

capacitação dos profissionais necessários à perfeita execução dos serviços, sem quaisquer 

ônus adicionais para o Município, devendo ser disponibilizados profissionais habilitados 

mediante certificado de curso para função destinada e manter as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. É de responsabilidade de a empresa fornecer uniformes e equipamentos 

bem como exigir dos empregados o uso dos mesmos. 

. 

5.Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto 

Os serviços de vigilância são imprescindíveis para contribuir nas atividades de proteção à 

integridade do patrimônio e das pessoas no âmbito da Prefeitura  Municipal Schroeder, de 

forma rotineira e permanente, uma vez que tais serviços têm a finalidade de preservar todo o 

seu acervo patrimonial, bem como resguardar a integridade física dos servidores, autoridades, 

colaboradores e dos cidadãos, justificando-se, portanto, para evitar, ou ao menos minimizar, a 

ameaça de danos, os quais podem gerar prejuízos inestimáveis para a estrutura deste Poder. 

 

6.Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento 
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O serviço deverá ser executado, no prazo de até 5 dias úteis após o envio da  ordem de 

serviço, Deve atender os requisitos já mencionados.  

As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas no último dia útil do mês referente à prestação 

dos serviços e encaminhadas ao responsável conforme consta na solicitação. O pagamento 

será efetuado a CONTRATADA até o 15º dia após o recebimento da Nota Fiscal e o atesto 

pelo setor competente, na nota fiscal fatura/ Serviço. 

 

 

 

7.Critérios de medição e de pagamento 

O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 

Prefeitura Municipal de Schroeder. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas no último 

dia útil do mês referente à prestação dos serviços e encaminhadas ao responsável. O 

pagamento será efetuado a CONTRATADA até o 15º dia após o recebimento da Nota Fiscal e 

o atesto pelo setor competente, na nota fiscal fatura/Serviço. 

 

8.Forma e critérios de seleção do fornecedor 

Disputa eletrônica pelo menor preço 

 

9.Data e Assinatura de quem fez o Termo de Referência 

 

Schroeder, 06 de agosto  de 2024 

 

 

Valquiria H. Eing 

Supervisora de Compras 

Matricula 3176 

 


